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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI N"', 41812023

Denomina nome de logradouro, offi nosso
Município, e determina outras providências.

O Prefeito do Município de São Miguel de São Miguel de Taipu, Estado da
Paraíba, Faço saber que a Câmara Municipal propôs, e eu sanciono a seguinte

Art. lo - Fica denominada de Perimetral Vereadora SEVERINA GERACINA
PEREIRA DA SILVA o perímetro compreendido entre o final da Rua 7 de Setembro até

Comunidade de João Pedro nazonarural deste município.

Art. 2 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar a
placa relativa á denominação de que trata o artigo anterior.

Art. 3 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito , Em 11 de outubro de 2023


